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Exmo. Senhor  

Primeiro-Ministro 

Doutor António Costa 

C/Conhecimento a  
Sua Excelência Ministra da Saúde 

 

Braga, 11/05/2020 

 

Excelência, 

 

Apresento os meus respeitosos cumprimentos. 

Apelo da Associação Nacional de Professores (ANP) - Creches em tempo de pandemia  
 

A Associação Nacional de Professores vem publicamente, manifestar a Vossa Excelência, a sua 

preocupação e angústia na reabertura das Creches a 18 de maio, nomeadamente nas normas e regras 

pensadas pela DGS, as boas práticas, e a sua implementação. 

 

Todos concordamos que os serviços têm que ser reabertos. Temos que voltar à normalidade, mas com 

ponderação, nada se deverá sobrepor à segurança das nossas crianças!  

É crucial investir no bem-estar das crianças, tão bem vertido no Principio 2º da Declaração dos Direitos da 

criança1, “A criança gozará de uma protecção especial e beneficiará de oportunidades e serviços 

dispensados pela lei e outros meios, para que possa desenvolver-se física, intelectual, moral, espiritual e 

socialmente de forma saudável e normal, assim como em condições de liberdade e dignidade. Ao 

promulgar leis com este fim, a consideração fundamental a que se atenderá será o interesse superior da 

criança” e não com normas e regras sem possibilidade de implementação e desadequadas para o 

“público” em questão, mesmo neste tempo de pandemia. 
 

Apelamos ao senhor Primeiro-Ministro e à senhora Ministra da Saúde para reavaliarem a data e as 

condições de abertura das Creches. É importante confiarem nas direções pedagógicas, nas competências 

e conhecimento dos/as Educadores/as de Infância, na proteção das crianças, através de estratégias 

pedagógicas e de soluções para minorar os efeitos negativos da COVID-19 no dia-a-dia. Isto pressupõe um 

enorme desafio a todos, quer às entidades governamentais, quer aos profissionais envolvidos, a quem se 

reconhece todo o mérito para protegerem as crianças e conseguirem terminar um ano tão atípico que 

todos somos forçados a viver e às famílias que acreditam nos profissionais a quem entregam os seus filhos. 

 

 

                                                           
1 Assinada por Portugal a 26 de Janeiro de 1990 e aprovada para ratificação pela Resolução da Assembleia da República n.º 20/90, 
de 12 de Setembro.  
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Ademais, neste período do desconfinamento, ainda se mantém em vigor a medida do apoio excecional à 

família com filhos menores de 12 anos (até 31 de maio de 2020), a qual ainda beneficia muitos pais.  

 

Por isso, seria prudente, no nosso entender, pelos motivos enunciados, pelo menos um regresso 

articulado em todas as valências (Creches/Pré-escolar/ATL/Apoio social na área da deficiência), a 1 de 

junho de 2020, já numa terceira fase, ou posteriormente. Isso permitiria um maior período de adaptação 

destes estabelecimentos de ensino às novas regras de segurança, resultantes da pandemia originada pelo 

vírus Sars-Cov-2, a denominada doença Covid-19.  

 
 

Grata pela atenção dispensada, prevaleço da oportunidade para renovar os meus respeitosos 

cumprimentos, 

 

 

A Presidente da Associação Nacional de Professores, 

 
(Paula Figueiras Carqueja) 

 

 


